
ORDEM DE SERVIÇO N.o 1/2014

Na sequência da Ordem de Serviço n.? 5-N2013, de 23 de Dezembro e, decorrido um
razoável período experimental sobre a entrada em vigor do horário de trabalho ai estipulado,
verifica-se a necessidade de alterar o horário de funcionamento dos serviços municipais, com
fundamento na apreciação negativa que alguns Dirigentes da autarquia manifestaram,
nomeadamente, entre outras razões ligadas à funcionalidade dos serviços, pelo facto de
resultar do horário em vigor que um dos turnos de sexta-feira funcionasse sem chefia directa.

Pelo que, revela-se pertinente e necessário adaptar para o efeito o horário de trabalho para
melhorar a resposta aos objectivos definidos, por conveniência para o interesse publico,
economia de recursos, eficácia e eficiência dos serviços.

Assim sendo,

Com fundamento nos contributos recolhidos de chefias de serviço,

Com base nos pressupostos anteriores deste executivo de manter as 35 horas de trabalho
semanal e de manter em funcionamento os serviços municipais na sexta-feira à tarde,

No uso da competência própria dada pela alínea a) do n.? 2 do artigo 35.° da Lei n.? 75/2013,
de 12 de Setembro, em conjugação com o artigo 37° do referido diploma legal, em matéria de
gestão e direcção de recursos humanos e de coordenação dos serviços municipais e, por força
ainda do Despacho n.? ll-N2013, de 21 de Outubro,

DETERMINO, a seguinte reorganização ao cumprimento do horário de trabalho geral
definido para os serviços comuns:

Serviços Administrativos, técnicos e carreiras conexas subsistentes:

De Segunda a Sexta-Feira:

Período da manhã, das 09.00 às 12.30 horas

Período da tarde, das 14.00 às 17.30 horas

Intervalo de descanso diário: das 12.30 às 14.00 horas

Total de horas semanal: 35

Serviços Administrativos, técnicos e carreiras conexas subsistentes dos Serviços Operativos:

De Segunda a Sexta-Feira:

Período da manhã, das 08.30 às 12.30 horas

Período da tarde, das 14.00 às 17.00 horas

Intervalo de descanso diário: das 12.30 às 14.00 horas

Total de horas semanal: 35
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Serviços Operativos - assistentes operacionais e carreiras conexas subsistentes:

De Segunda a Sexta-Feira:

Período da manhã, das 08.30 às 12.00 horas

Período da tarde, das 13.00 às 16.30 horas

Intervalo de descanso diário: das 12.00 às 13.00 horas.

Total de horas semanal: 35

Mantêm-se inalterados os horários de trabalho diferentes dos indicados, definidos para os
serviços específicos em função da natureza dos serviços prestados - Arquivo Municipal,
Biblioteca Municipal, Cemitérios, Central de Camionagem, Complexo Desportivo, Piscina
Municipal, Mercado Municipal, Silos Auto, Teatro Municipal, Espaços Culturais e Museus,
Recepções e Telefones, Serviço de Taxas e Licenças, Serviço de Tesouraria e Serviço de
Atendimento dos serviços de Urbanismo.

Em todos os Equipamentos com serviço de atendimento ao público - Arquivo, Biblioteca,
Cemitério, Central de Camionagem, Piscinas, Mercado, Silos, Espaços Culturais, Museus e
Loja Ponto Já - deve constar em lugar bem visível a afixação do mapa de horário de trabalho
e, também, do mapa de horário de funcionamento de cada um desses equipamentos.

Apenas se procede, nesta altura, a um ajustamento dos horários de trabalho em vigor nos
serviços comuns, mantendo o número de horas de trabalho semanal, pelo que não se revela
fundamental para a sua implementação a consulta prévia dos trabalhadores.

A presente ordem de serviço entra em vigor em 03/02/2014

Covilhã e Paços do Concelho, 30 de Janeiro de 2014

c.i: .L C_ ~J;---
Carlos do Carmo Martins

Vice-Presidente da Câmara
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